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Ata da reunião dos Vereadores do Município de Serranópolis do Iguaçu, Estado do 
Paraná, na Sexta Sessão Ordinária, no Primeiro Período Legislativo, da Quarta Sessão 
Legislativa, da Sexta Legislatura, realizada no dia vinte de abril de dois mil e vinte, às 
dezenove horas, com a presença unânime dos senhores Vereadores, tendo por local a 
Sede da Câmara Municipal, sito à Rua Marechal Arthur da Costa e Silva, 469, no 
Município de Serranópolis do Iguaçu. A reunião foi presidida pelo Vereador Nilson Mário 
Konig e Secretariada pelo Vereador Primeiro Secretário Loacir José Dembogurski. Aberta 
a Sessão, foi lida e aprovada sem emendas a Ata da Sessão anterior. Dando inicio aos 
trabalhos o senhor Presidente apresentou a Ordem do Dia que constou das seguintes 
matérias: Projeto de Lei n° 1883/2020 - Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da 
Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2021 e dá outras providências, foi 
lido e encaminhado para as Comissões Permanentes para apreciação na forma 
regimental. Não havendo mais matérias inscritas na Ordem do Dia passou-se para as 
Considerações Finais, onde estiveram inscritos e fizeram o uso da palavra Livre, com o 
tema assunto gerais, os Vereadores: Jilberto José Daniel, Josiane Kochhann, Loacir José 
Dembogurski, Evaristo Niehues e Nilson Mário Konig. Nada mais a tratar o Senhor 
Presidente encerrou a Sessão, agradeceu a presença de todos, convocando os Senhores 
Vereadores para a Sessão seguinte ^egunda feira, 27 de abril de 2020/ conforme 
Regimento Interno desta Casa de Leis. jC oc \)r

h

AJa da reunião dos Vereadorés do Município de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, 
na Sétima Sessão Ordinária, no Primeiro Período Legislativo, da Quarta Sessão 
Legislativa, da Sexta Legislatura, realizada no dia vinte e sete de abril de dois mil e vinte, 
às dezenove horas, com a presença de sete Vereadores, ausente os Vereadores Jorge 
Oscar Falkembach e Evaristo Niehues, tendo por local a Sede da Câmara Municipal, sito à 
Rua Marechal Arthur da Costa e Silva 469, no Município de Serranópolis do Iguaçu. A 
reunião foi presidida pelo Vereador Nilson Mário Konig e Secretariada pelo Vereador 
Primeiro Secretário Loacir José Dembogurski. Aberta a Sessão foi lida e aprovada sem 
emendas a Ata da Sessão Anterior. O Senhor Presidente em atenção ao que dispõe o 
Regimento Interno desta Casa de Leis e a Lei Orgânica deste Município, passou aos 
trabalhos de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo n.° 1/2020 - Mantém 
decisão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que recomenda pela 
REGULARIDADE das Contas do Município de Serranópolis do Iguaçu referentes ao 
Exercício Financeiro de 2018 e dá outras providências. Lembrou aos Senhores Vereadores 
que segundo o artigo 173 do Regimento desta casa, que a sessão de apreciação das 
contas do Município é reduzida a trinta minutos. Neste instante colocou ainda em votação o 
requerimento de urgência de sua autoria onde, com base no Parágrafo Único, do Artigo 
155, do regimento Interno, solicita a alteração da votação para votação simbólica, 
Requerimento este aprovado por unanimidade. Dando continuidade o Senhor Presidente 
solicitou a Leitura do Projeto de Decreto Legislativo n.° 1/2020 - Mantém decisão do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná que Recomenda pela Regularidade das 
Contas do Município de Serranópolis do Iguaçu referentes ao Exercício Financeiro de 
2018 e dá outras providências, em seguida colocou o mesmo em única discussão e 
votação, sendo aprovado por unanimidade dos Vereadores. Não havendo mais matérias 

scritas na Ordem do Dia passou-se para as Considerações Finais, onde estivera
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iipscritos e fizeram o uso da palavra Livre, com o tema assunto gerais, os Vereadores: 
osiane Kochhann e Nilson Mário Konig. Nada mais a tratar o Senhor Presidente encerrou 

a Sessão, agradeceu a presença de todos, convocando os Senhores Vereadores para a 
Sessão Extraordinária na -próximaj^ui.nfá^ feira 30 de a£>ril, as 8:15 horas, conforme Edjiãl 
qe Çonvocação 0 6 / 2 0 2 0 ^ ^ ^  pd/Sk* L f
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Ata da reunião dos Vereadores do Município de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, 
na Sétima Sessão Extraordinária, no Primeiro Período Legislativo, da Quarta Sessão 
.egislativa, da Sexta Legislatura, realizada no dia trinta de abril de dois mil e vinte, às oito 
noras e quinze minutos, com a presença de sete Vereadores, ausente os Vereadores João 
_uiz Vincenzi e Jorge Oscar Falkembach, tendo por local a Sede da Câmara Municipal, 
sito à Rua Marechal Arthur da Costa e Silva 469, no Município de Serranópolis do Iguaçu. 
A reunião foi presidida pelo Vereador Presidente Nilson Mário Konig e Secretariada pelo 
Vereador Primeiro Secretário Loacir José Dembogurski. Aberta a Sessão, foi lida e 
aprovada sem emendas a Ata da Sessão anterior. O Edital de Convocação n. 6/2020, da 
oresidência desta Casa, foi lido e encontra-se a disposição na Secretaria da Câmara. 
Atendendo as disposições regimentais o presidente suspendeu a Sessão por alguns 
ninutos para que as comissões permanentes exarassem pareceres aos Projetos de Lei 
Dbjetos desta Convocação. Reiniciando a Sessão o senhor Presidente solicitou ao 
Vereador primeiro secretário, Loacir José Dembogurski que efetuasse a leitura dos 
'rojetos de Lei n° s 1884/2020 - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá
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Dutras providências; e; 1896/2020 - Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências, foram lidos, colocados em primeira discussão e votação, aprovados 
oor unanimidade dos Vereadores presentes. Nada mais a tratar o Senhor Presidente 
encerrou a Sessão, agradecendo a presença de todos convocando os Senhores
Vereadores para a Sessão seguinte, segunda feira, q 
noras, co/nforme Regimento Interno desta Casa^de Leis
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DECRETO LEGISLATIVO N.° 01/2020, 29 de abril de 2020.

Mantém decisão do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná que 
Recomenda pela Regularidade 
das Contas do Município de 
Serranópolis do Iguaçu referentes 
ao Exercício Financeiro de 2018 e 
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná, aprovou, e eu, Presidente da mesma, promulgo o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o Fica MANTIDA a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, através do Acórdão de Parecer Prévio n.° 
349/19 -  Segunda Câmara, que recomenda a REGULARIDADE das Contas 
do Poder Executivo do Município de Serranópolis do Iguaçu referentes ao 
exercício Financeiro de 2018, de responsabilidade do Gestor Sr. Luiz Carlos 
Ferri, com base no disposto no artigo 1o, Inciso V e artigo 16, Inciso VI, da Lei 
Complementar Estadual n.° 113/05.

Art. 2o Após a promulgação deste Decreto Legislativo a Mesa Diretiva 
da Câmara Municipal informará ao Digníssimo Representante do Ministério 
Público da Comarca de Medianeira e ao Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná a decisão proferida pelo Plenário desta Casa de Leis.

Art. 3o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu,

Publicado
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De acordo com a Lei Municipal n° 905, de 22 de agosto de 2011, alterada pela Lei Municipal n° 1210, de 24 de junho de 2014.
QUINTA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2020 EDIÇÃO N°: 1971 -  ANO: IX 6 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO

N° EMPRESA

01 ALLFA SINALIZAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI

02 CS ENGENHARIA EIRELI -  ME

03 ITAVEL SERVIÇOS RODOVIÁRIOS EIRELI

04 PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA

Dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação da ata da sessão no Diário Oficial Eletrônico do Município em 22 de abril de 
2020, a comissão de licitação deu vistas ao respectivo processo licitatório, através do Portal da Transparência, a qualquer das proponentes que se 
sentisse prejudicada para interposição de recurso.

Comunica, outrossim, que decorrido o prazo recursal e não havendo interposição de recurso, mantém sua decisão de habilitação supra informada, 
estabelecendo a data de 04 de maio de 2020, às 14h00min, para abertura dos envelopes de proposta de preços das proponentes habilitadas.

Serranópolis do Iguaçu, 30 de abril de 2020.

Marta Loewenstein Grassi 
Presidente da CPL

EDITAL DE HABILITAÇB Õ - TOMADA DÊ PREÇOS N.° 4/2020" ~

TOMADA DE PREÇOS N.° 4/2020 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE RECAPE ASFÁLTICO NA CICLOVIA 
ÀS MARGENS DA PR 495, ABRANGENDO OS BAIRROS DE JARDINÓPOLIS E FLOR DA SERRA, TOTALIZANDO DE 2.393M

Conforme ata da sessão de recebimento dos envelopes do Edital de Tomada de Preços n° 004/2020, ocorrida no dia 17 de abril de 2020, a comissão 
de licitação realizou análise e verificação da documentação de habilitação e decidiu habilitar a seguinte proponente:_____________________________

N° EMPRESA

01 ALLFA SINALIZAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI

02 CS ENGENHARIA EIRELI -  ME

03 ITAVEL SERVIÇOS RODOVIÁRIOS EIRELI

04 PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA

Dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação da ata da sessão no Diário Oficial Eletrônico do Município em 17 de abril de 
2020, a comissão de licitação deu vistas ao respectivo processo licitatório, através do Portal da Transparência, a qualquer das proponentes que se 
sentisse prejudicada para interposição de recurso.

Comunica, outrossim, que decorrido o prazo recursal e não havendo interposição de recurso, mantém sua decisão de habilitação supra informada, 
estabelecendo a data de 04 de maio de 2020, às 09h00min, para abertura dos envelopes de proposta de preços das proponentes habilitadas.

Serranópolis do Iguaçu, 30 de abril de 2020.

Marta Loewenstein Grassi 
Presidente da CPL

DECRETO LEGISLATIVO N.° 01/2020, 29dè ábríT de 2020.

Mantém decisão do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que Recomenda pela 
Regularidade das Contas do Município de Serranópolis do Iguaçu referentes ao 
Exercício Financeiro de 2018 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Presidente da mesma, promulgo o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO:

ICP Diário O fic ia l Assinado E le tron icam ente  com C ertificado Padrão ICP-Brasil e
Arquivo Assinado Digitalmente por: 

PREFEITU R A  M U N IC IP A L DE SER R A N Ó P O LIS DO IG U A ÇU .

Brasil Protoco lado com  C arim bo de Tem po SCT de acordo com a M edida  Provisória A Prefeitura da garantia da autenticidade deste documento,
2200-2 do A lt .  105 de 24.08.01 da ICP-Brasil desde que visualizado através de 

www.serranooolis.or.gov.br no link Diário Oficial.
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De acordo com a Lei Municipal n° 905, de 22 de agosto de 2011, alterada pela Lei Municipal n° 1210, de 24 de junho de 2014.
QUINTA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2020 EDIÇÃO N°: 1971 -  ANO: IX 6 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO
Art. 1o Fica MANTIDA a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, através do Acórdão de Parecer Prévio n.° 

349/19 -  Segunda Câmara, que recomenda a REGULARIDADE das Contas do Poder Executivo do Município de Serranópolis do Iguaçu referentes ao 
exercício Financeiro de 2018, de responsabilidade do Gestor Sr. Luiz Carlos Ferri, com base no disposto no artigo 1o, Inciso V e artigo 16, Inciso VI, da 
Lei Complementar Estadual n.° 113/05.

Art. 2o Após a promulgação deste Decreto Legislativo a Mesa Diretiva da Câmara Municipal informará ao Digníssimo Representante do 
Ministério Público da Comarca de Medianeira e ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná a decisão proferida pelo Plenário desta 
Casa de Leis.

Art. 3o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 29 de abril de 2020.

Nilson Mário Konig
Presidente em exercício

PORTARIA -  4H/2020
30/0“ ' )20

CONCEDE AJUDA DE CUSTO

0  PREFEITO MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1o - Fica concedido ajuda de custo ao servidor municipal abaixo denominado, com base na Lei Municipal n° 12/05, renumerada para Lei 
n° 421, de 15 de março de 2005, alterada pela Lei Municipal n° 599, de 17 de outubro de 2007, que dispõe sobre o pagamento de diárias:

§Primeiro -  Servidor JACINTO PIACENTINI, portador do RG n° 3.555.870-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n° 523.951.389-91, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

§Segundo -  Levar pacientes para consultas, exames e tratamentos, na Cidade de Foz do Iguaçu -  Pr., pelo seguinte período:
1 -  30 de abril de 2020, total de 01 (uma) ajuda de custo, no valor unitário de 0,85 UFM, totalizando R$ 39,07 (trinta e nove reais e sete 

centavos).
II - Meio de Transporte: Veículo Oficial placa BBQ-1852.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Serranópolis do Iguaçu, 30 de abril de 2020.

IVO ROBERTI
Prefeito

MAURO CARLING
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA N^-115/2020
30/04/2020

CONCEDE AJUDA DE CUSTO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1o - Fica concedido ajuda de custo ao servidor municipal abaixo denominado, com base na Lei Municipal n° 12/05, renumerada para Lei 
n° 421, de 15 de março de 2005, alterada pela Lei Municipal n° 599, de 17 de outubro de 2007, que dispõe sobre o pagamento de diárias:

§Primeiro -  Servidor JAMIR ANTONIO RUGERI, portador do RG n° 6.181,174-5/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° 019.802.819-98, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

§Segundo -  Levar pacientes para realização de consultas, exames e tratamentos na Cidade de Cascavel -  Pr., pelo seguinte período:
I -  30 de abril de 2020, total de 01 (uma) ajuda de custo, no valor unitário de 0,85 UFM, totalizando R$ 39,07 (trinta e nove reais e sete 

centavos).
II -  Meio de Transporte: Veículo Oficial placa BAI-5229.

ICP
Arquivo Assinado Digitalmente por:

D iário O fic ia l Assinado E le tron icam ente  com C ertificado Padrão ICP-Brasil e PREFEITU R A  M U N IC IP A L DE SER R A N Ó P O LIS DO IG U A ÇU .

Brasil Protoco lado com  C arim bo de Tem po SCT de acordo com a M edida  Provisória A Prefeitura da garantia da autenticidade deste documento,
2200-2 do A rt. 10^ de 24.08.01 da ICP-Brasil desde que visualizado através de 

www.serranooolis.or.gov.br no link Diário Oficial.
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